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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800176-87.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO ELENILSON CARDOSO BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos

documentos comprobatórios de sua hipossuficiência para análise do pedido de Justiça Gratuita, não sendo

possível a análise de tal concessão pela declaração unilateral de hipossuficiência financeira. Ressalto que

em caso de isenção de pagamento do imposto de renda, tal comprovação deverá ser anexada aos autos.

Ademais, o não cumprimento da diligência acarretará o indeferimento do pedido da Justiça

Gratuita ou, alternativamente, recolhê-las, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC).

Ainda, no mesmo ato intimatório, determino que a parte autora acoste aos autos cópia do

Boletim de Ocorrência nos termos do exposto o artigo 5º, §1º, “a” da Lei 6.194/74.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se. 

Baraúna/RN, 22 de abril de 2019.
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS

Juiz de Direito em Substituição Legal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAVARA CÍVEL

DA COMARCA DE  BARAÚNA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

 

 

Processo nº 0800179-42.2019.8.20.5161

 

Autor: FRANCISCO ELENILSON CARDOSO BARROS

 

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 

 Douto Julgador,                  

 

FRANCISCO ELENILSON CARDOSO BARROS, já devidamente

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que

move contra demandada, em trâmite perante este M. Juízo e respectivo Cartório, por seu

bastante procurador que esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência,

em atendimento ao despacho proferido por este Juízo, expor e ao final requerer o seguinte:

Em atendimento ao despacho proferido pelo Douto Juízo, esclarece a parte

autora que não possui meios de anexar o "Boletim de Ocorrência", tendo em vista que o

mesmo não fora confeccionado, uma vez que não compareceu nenhuma autoridade policial

no local do acidente de trânsito e, pelo condutor não possuir Carteira Nacional de

Habilitação, é  que nas Delegacias de Polícia Civil da região, aspúblico e notório

autoridades que a presidem não registram a ocorrência nesses casos.

Ademais, Excelência, insta ressaltar que a certidão de ocorrência expedida

pela Polícia Civil é um documento dispensável para o requerimento do Seguro DPVAT,
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quando há outros documentos que comprovam o acontecimento do acidente de trânsito

como, por exemplo, declaração do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, prontuário

médico hospitalar, dentre outros.

Vejamos como tem se manifestado o Tribunal de Justiça do Rio Grande do

Norte, ante a possibilidade de comprovação do acidente por outros meios: 

DATA DO JULGAMENTO: 06/12/2016.

3ª CAMARA CIVEL

APELAÇÃO CÍVEL N.° 2016.002265-8

ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

NATAL/RN.

APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO MARTINS TEIXEIRA JÚNIOR (5432/RN)

APELADA: MARIA ELIANE SILVA DE SOUZA.

ADVOGADA: Dr.ª ALICE LOPES DE ALMEIDA (6563B/RN)

RELATOR: DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO.

 “EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

MATÉRIA , PELA FALTA  PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

DO  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  DO ACIDENTE. TRANSFERÊNCIA PARA A

ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL.  : INICIAL APTA.MÉRITO

O  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  É   DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À

PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE PROVA DO

SINISTRO POR OUTROS MEIOS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO

SOFRIDA PELA APELADA E O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO

SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO PELAS PROVAS ACOSTADAS AOS

AUTOS.  INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR CERTO, COM OBSERVÂNCIA À

DATA DO FATO. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES

DAS LEIS N.sº 11.482/2007 E LEI N.º 11.945/2009. PERÍCIA REALIZADA EM SEDE

DE MUTIRÃO DPVAT QUE ATESTA A DEBILIDADE PERMANENTE
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ACOMETIDA À ORA APELADA, BEM COMO A GRADAÇÃO DA INVALIDEZ

PARA O CÁLCULO DO VALOR INDENIZATÓRIO. SÚMULA 474 STJ.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.”

No seu voto, o Desembargador Dr. Vivaldo Pinheiro, referendando o v.

acórdão, assim discorreu sobre outros meios de ser apreciado ante a ausência do “ boletim

de ocorrência”, reportando dessa maneira:

   “... Inicialmente, reputo que não há que se falar em inépcia da             

inicial por falta do boletim de ocorrência e de inexistência de nexo de causalidade, pois a

ausência do referido boletim não é razão para o indeferimento da inicial por inépcia, pois

apesar de ser documento previsto na legislação para o recebimento da indenização na

esfera administrativa, , sendo não é requisito para a propositura da ação aceito qualquer

outro meio de prova para demonstrar a ocorrência de acidente provocado por veículo

...”. (Grifo Nosso)automotor e a lesão dele decorrente

O Doutor Desembargador, retro citado, dissipa dúvidas sobre o fato de

outros documentos comprovarem ante a não juntada do boletim de ocorrência ao processo,

reportando o seguinte:

                                    “... Decerto, o   de   não é prova imprescindível para aboletim ocorrência

procedência da indenização pelo seguro DPVAT, desde que os demais documentos

anexados à peça inaugural comprovem o nexo de causalidade entre o acidente e a

lesão...”.

Em outro Julgado, também do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande

do Norte, assim fora proferido o seguinte acórdão:

  "EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.   PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA PELA DEMANDADA. REJEIÇÃO.

MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA INÉPCIA DA   INICIAL, POR

AUSÊNCIA DE    DE  . DOCUMENTO PRESCINDÍVELBOLETIM OCORRÊNCIA

ANTE A POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS.

VESTIBULAR APTA A PROCESSAMENTO. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO

DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO

STJ. RECURSO REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER
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OBSERVADA PARA FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA

PELO CNSP/SUSEP. LEGALIDADE.   RECURSO REPETITIVO RESP 1.303.038/RS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO A MENOR.

JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO MULTIRÃO

DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO

DE RECEBIMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ

QUE NÃO RESTOU COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA.

." (Apelação CívelCONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS

n.º 2014.006728-5, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14).”

Sobre o tema, ou seja, ausência do boletim de ocorrência, os Doutos

Desembargadores deixam claro que outras provas podem perfeitamente comprovar a

ocorrência do acidente, tendo a Terceira Câmara Cível do TJ/RN assim se posicionado:

Apelação Cível n° 2016.000675-7

Origem:6ª Vara Cível Não Especializada da Comarca de Natal/RN.

Apelante:Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda..

Advogado:Carlos Maximiano Mafra de Laet. 15311/RJ

Apelado:Jorge Mário Santiago Júnior.

Advogado:LeandroAbrunhosa Ferraz. 853A/RN

Relator:Desembargador Amílcar Maia. 

 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA

INICIAL POR FALTA DO    DE    DO ACIDENTE. BOLETIM OCORRÊNCIA

DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA

POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO SOFRIDA E O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO

SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO PELAS PROVAS ACOSTADAS.  INDENIZAÇÃO

QUE DEVE SER FIXADA DE ACORDO COM O GRAU DA DEBILIDADE SOFRIDA.
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APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ PARCIAL

PERMANENTE DA MÃO DIREITA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 70% PARA O

SEGUIMENTO CORPORAL AFETADO E DO PERCENTUAL DE 50% ATESTADO NA

PERÍCIA REALIZADA EM JUÍZO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE SE

IMPÕE. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO EVENTO DANOSO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO."  (Apelação Cível n.° 2016.000675-7, 3ª Câmara Cível; Relator

Desembargador Amílcar Maia Julgamento, julgado em 09/08/2016 ).

   No v.acórdão retro citado, o Douto Relator, ao proferir o seu voto, assim                 

reportou quanto ao fato de naquela demanda não encontrar sendo instruída com o “boletim

de ocorrência”, vejamos:

                    “ ... Ademais, em caráter , mesmo que o boletim de ocorrênciaobter dictum

não tivesse acostado aos autos, sua ausência não é razão para o indeferimento da inicial

por inépcia, pois apesar de ser documento previsto na legislação para o recebimento da

indenização na esfera administrativa, não é requisito para a propositura da ação, sendo

aceito qualquer outro meio de prova para demonstrar a ocorrência de acidente provocado

por veículo automotor e a lesão dele decorrente...”

   Como se observa Douto Magistrado, o boletim de ocorrência poderá ser                                

perfeitamente dispensável, quando a parte requerente fizer constar nos autos outras provas,

tais como comprovante de primeiro atendimento, prontuário medico, declaração do

SAMU, dentre outros meios probatórios disciplinados pela norma jurídica.

Insta ressaltar, Excelência, que no caso em tela, o autor juntou aos autos

uma cópia do prontuário médico que atesta, de forma clara, o motivo do atendimento do

paciente, ora vítima (Id 40977865, páginas 7 e 8), aduzindo que o "Paciente (foi) vítima

 [...]" (Grifo nosso).de queda de moto

-DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

A defesa da parte autora comunga com o entendimento do Douto Julgador,

caso as explicações apresentadas neste ato não sejam suficientes, em especial quanto a

ocorrência do acidente, entendendo que seria prudente a designação da audiência de

instrução e julgamento para que Vossa Excelência possa, tomar a termo, as declarações da

parte promovente, bem como, o depoimento das testemunhas que se farão presente na

audiência, independente de intimação.
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O art. 442, do Código de Processo Civil, estabelece:

"A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo

diverso." Em análise deste artigo pode-se concluir que a Prova

Testemunhal em regra será admitida salvo as restrições em que a lei

disponha em contrário.”

-   :DO REQUERIMENTO

Pelo exposto, requer V. Exa., seja dado prosseguimento da  presente lide, 

sendo nomeado perito pelo Douto Juízo para que possa firmar o laudo pericial, nos termos

do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, e, caso paire dúvidas ao Douto Julgador quanto a

ocorrência do acidente, requer que seja designado audiência de instrução e julgamento,

momento que, compromete-se desde já, apresentar as testemunhas independente de

intimação, bem como, requer à V. Exa., dilação de prazo para a juntada dos documentos

comprobatórios da hipossuficiência do requerente, sendo desta forma feita Justiça.

  

Nestes termos,

 

Pede deferimento.

 

Baraúna – Rio Grande do Norte, em 14 de maio de 2019.

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

OAB/RN nº 7469.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS, MM Juiz(a) de
 Vara Única da Comarca de Baraúna, na forma da lei.Direito em Substituição Legal  na

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: FRANCISCO ELENILSON CARDOSO BARROS

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

Num. 45190243 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA QUEZIA MORAIS DE SOUZA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062708064465400000043697458
Número do documento: 19062708064465400000043697458



Vara Única da Comarca de Baraúna
Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo: 0800176-87.2019.8.20.5161

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP:
59695-000

Processo: 0800176-87.2019.8.20.5161

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904

DESPACHO/DECISÃO: em anexo

BARAÚNA/RN, 27 de junho de 2019.

ANA QUEZIA MORAIS DE SOUZA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

 

.
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